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IRPF. DEDUC}(N)ES~DE DESPESAS MEDICAS. RECIBO. NECESSIDADE
DE COMPROVACAO.

A.deducdo das despesas a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas
com exames laboratoriais, servicos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentéria sdo condicionadas a que 0s pagamentos sejam
devidamente comprovados, com documentacdo habil e idénea que atenda aos
requisitos legais.

Afasta-se a glosa que o contribuinte comprova ter cumprido 0s requisitos
exigidos para a dedutibilidade, mediante apresentacdo dos comprovantes de
tratamento e pagamento realizados.

IRRF. JUROS A TAXA SELIC.

Os juros calculados pela Taxa Selic sdo aplicaveis aos créditos tributarios ndo
pagos no prazo de vencimento consoante previsdo do art. 161, § 1° do CTN,
artigo 13 da Lei n° 9.065/95, art. 61 da Lei n°.9.430/96 e Simula n° 4 do
CARF.

IRRF. MULTA DE OFICIO PREVISAO LEGAL. VEDACAO AO
CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTARIA.
INCOMPETENCIA DO CARF.

A multa de oficio tem como base legal o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96,
segundo o qual, nos casos de lancamento de oficio, sera aplicada a multa de
75% sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicao.

O processo administrativo ndo é via préopria para discutir constitucionalidade
das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, os dispositivos legais
devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administracéo publica,
cuja atividade esta atrelada ao principio da estrita legalidade.

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
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 IRPF. DEDUÇÕES DE DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. 
 A dedução das despesas a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentária são condicionadas a que os pagamentos sejam devidamente comprovados, com documentação hábil e idônea que atenda aos requisitos legais. 
 Afasta-se a glosa que o contribuinte comprova ter cumprido os requisitos exigidos para a dedutibilidade, mediante apresentação dos comprovantes de tratamento e pagamento realizados.
 IRRF. JUROS À TAXA SELIC. 
 Os juros calculados pela Taxa Selic são aplicáveis aos créditos tributários não pagos no prazo de vencimento consoante previsão do art. 161, § 1º, do CTN, artigo 13 da Lei nº 9.065/95, art. 61 da Lei nº.9.430/96 e Súmula nº 4 do CARF.
 IRRF. MULTA DE OFÍCIO PREVISÃO LEGAL. VEDAÇÃO AO CONFISCO. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA. INCOMPETÊNCIA DO CARF. 
 A multa de ofício tem como base legal o art. 44, inciso I, da Lei 9.430/96, segundo o qual, nos casos de lançamento de ofício, será aplicada a multa de 75% sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição.
 O processo administrativo não é via própria para discutir constitucionalidade das leis ou legalidade das normas. Enquanto vigentes, os dispositivos legais devem ser cumpridos, principalmente em se tratando da administração pública, cuja atividade está atrelada ao princípio da estrita legalidade.
 Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Raimundo Cássio Gonçalves Lima - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilderson Botto � Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cássio Gonçalves Lima (Presidente), Gabriel Tinoco Palatnic e Wilderson Botto.
 
  Autuação e Impugnação
Trata o presente processo, de exigência de IRPF apurada nos anos-calendário de 2004 a 2006, exercícios de 2005 a 2007, no valor de e R$ 31.721,85, já acrescido de juros de mora e multa de ofício, em razão da dedução indevida de despesas médicas, no valor de R$ 7.215,42, conforme se depreende doa auto de infração constante dos autos, que importou na apuração do imposto no valor de R$ 14.928,19 (fls. 1/8). 
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 02-34.079, proferido pela 9ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte - DRJ/BHE (fls. 131/140), transcrito a seguir:
Cuida-se de Auto de Infração relativo ao Imposto de Renda de Pessoa Física, exercícios 2005 a 2007, anos-calendário 2004 a 2006 que formalizou a exigência do crédito tributário assim discriminado: 
/
Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo foi efetuado o lançamento de ofício, nos termos do artigo 926 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR, aprovado pelo Decreto 3.000, com apuração de infrações consubstanciadas em deduções indevidas de despesas médicas. 
Segundo a Descrição dos Fatos e Enquadramento legal de fls. 04 e Termo de Verificação Fiscal de fls. 09/11 foram glosadas as seguintes despesas. 
/
Relata a autoridade autuante que foi solicitada a apresentação dos comprovantes das despesas médicas relacionadas nas declarações e comprovação do seu efetivo pagamento mediante discriminativo dos rendimentos, se houver dedução em folha de pagamento, notas fiscais se o serviço tiver sido prestado por clínicas/hospitais, extratos de planos de saúde se houver dedução com plano de saúde e microfilmagem de cheques se o serviço tiver sido prestado por pessoa física (profissional liberal). 
Informa que, em 14/03/2009, por meio de Termo de Resposta, o contribuinte compareceu à Receita Federal detalhando os documentos apresentados tais como certidão de casamento e de nascimento dos filhos Bruno e Júlio César, inclusive, deste último, o atestado de óbito. 
Aponta equívocos cometidos pelo contribuinte no preenchimento da declaração de ajuste ao incluir despesas com farmácia, fabricantes e distribuidores de produtos farmacêuticos para os quais não há previsão legal para considerá-los passíveis de dedução, apesar da necessidade em razão da moléstia do filho Júlio César, conforme atestado médico de internação.  
Esclarece que no comprovante de rendimentos, as deduções com despesas médico-odonto-hospitalares não incluem a parcela paga conforme demonstrativo de participação na assistência saúde. No documento apresentado, IPSM - DECLARAÇÃO 031.3 - foram processados os valores referentes à assistência saúde prestada ao segurado e aos seus dependentes legais, mas o contribuinte apresentou parte do demonstrativo de participação na assistência saúde que coincide com a internação, conforme relatório médico, porém não constam nos comprovantes de rendimentos. 
Não foram acatados os recibos emitidos por Márcio Muniz porque não comprovado o efetivo pagamento. Além disso, a ficha clínica informa tratar-se de confecção de pares de dentaduras ao contribuinte e sua esposa. 
Ao comparar as despesas declaradas no ajuste anual com aquelas comprovadas, a autoridade autuante apurou a diferença glosada que constitui a matéria tributável desta autuação, conforme demonstrado no quadro anteriormente produzido. 
Cientificado do lançamento, o contribuinte apresentou a peça de defesa acostada às fls. 69/77, acompanhada dos documentos de fls. 79/127.  
Alega que não tem como contestar o fato de ter declarado despesas com laboratório e a prestação de serviços por pessoas em apoio à enfermidade do seu filho e requer a aplicação de alguma circunstância atenuante para tais infrações. 
Discorda do argumento apresentado pela autuante em relação às despesas médico-odonto-hospitalares não incluídas no comprovante de rendimentos, pois somente constam deste documento aquelas decorrentes de utilização da rede conveniada, sendo que as consultas particulares correram por sua conta. 
Quanto aos recibos emitidos por Márcio Muniz informa que a fiscalização não questionou a legitimidade, a originalidade e os valores pagos e demonstrou juízo de valor e opinião depreciativa sobre constar na ficha clínica o uso de pares de dentaduras.  
Entra no campo particular de sua saúde para descrever a necessidade de utilização das próteses e entende que a autuante ficou em dúvida se o contribuinte e sua esposa usaram-nas ou não nos períodos considerados. 
Aduz que não existe mais obrigatoriedade de apresentação de documentos inerentes ao ano-calendário 2004, pois já transcorridos mais de cinco anos dos procedimentos realizados naquele ano e suscita a dificuldade de encontrar documentos como notas fiscais, extratos bancários e comprovantes de transferência bancária. 
Não se conforma com o fato de a fiscalização não acatar a justificativa de pagamento de despesas em espécie, mas junta aos autos extratos bancários que, segundo afirma, demonstram a sua capacidade de contrair e quitar a dívida com o dentista Márcio Muniz. 
Fundamenta-se no artigo 80 do Regulamento do Imposto de Renda para afirmar que os recibos apresentados contêm todos os requisitos legais. 
Lastreado em doutrina e jurisprudência conclui ser inconstitucional a aplicação da multa de ofício no patamar de 75%. Em relação aos juros aplicados com base na taxa SELIC, requer seja avaliada a conveniência e legitimidade da sua incidência para cálculo dos juros sobre o imposto apurado. 
Por fim, acatadas as alegações de defesa, requer a oportunidade de parcelar o imposto remanescente.  

Acórdão de Primeira Instância
Ao apreciar o feito, a DRJ/BHE, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada, mantendo-se incólume o crédito tributário exigido.  

Recurso Voluntário
Cientificado da decisão, em 05/04/2012 (fls. 151/152), o contribuinte, em 27/04/2012, interpôs recurso voluntário (fls. 141/143), trazendo os argumentos a seguir sintetizados:
Do Relatório:
Admitida parte da glosa como matéria não impugnada, contesta forma de cobrança dos juros, inconstitucionalidade e carência de apreciação do poder judiciário, bem como, decurso de prazo para documentos referentes ao primeiro período do exercício de 2004, além de inadaptabilidade do cálculo de constituição e forma de multa e juros de mora (art. 102, § 1º CF / Decreto 70.235/72-a).
Do Mérito:
Os recibos do Dr. Márcio Muniz atendem aos requisitos do art. 85, § 1º, alínea �c� do Decreto 1.041/94, e ainda se dispôs aos esclarecimentos sobre os serviços e sobre o teor dos tratamentos realizados em conformidade com a exigência da lei, possibilitando as deduções das despesas realizadas.
A Lei 9.069/95 que instituiu o sistema monetário nacional estabelece como moeda efetiva o real e é lícito que qualquer pagamento seja feito em espécie com a moeda do real, cabendo ao recebedor a emissão do recibo ou nota fiscal. No caso específico o período foi muito conturbado e a própria circunstância vinculou a obrigação de pagamento dos serviços em espécie.
Embora o recorrente tenha juntado toda a sua movimentação bancária por via de extratos comprovando sua capacidade de pagamento, fato reconhecido pelo relator, não houve a compreensão da quitação em espécie.
Evidente está que o recorrente já admitiu em parte os equívocos e o ânimo de restaurar, entretanto, firma sua pretensão no sentido de que se reconheça que a simples análise das fichas originais levedas à auditoria por duas vezes e a originalidade da emissão dos recibos, cujos ganhos foram também declarados pelo profissional, sejam acolhidos para fins de afastamento da glosa das despesas em lide e seus adicionais de jutos de multa.       

Requer, ao final, o afastamento das glosas operadas. Instrui a peça recursal com os documentos de fls. 146/147.  
Processo distribuído para julgamento em Turma Extraordinária, tendo sido observadas as disposições do art. 23-B, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343/15, e suas alterações.
É o relatório.

 Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, razões por que dele conheço e passo à sua análise.

Preliminares
Insurge-se, o Recorrente, em sede de preliminar pugnando pela decadência do direito de lançar em face da glosa das despesas médicas em relação ao ano-calendário de 2004, da inconstitucionalidade e carência de apreciação do poder judiciário, e da forma de aplicação dos juros e da multa de ofício, razão pela qual deverá ser revisto o lançamento em relação aos referidos pontos. 
Contudo razão não lhe socorre. O presente feito seguiu os trâmites regulares. A fiscalização atuou dentro da estrita legalidade e no limite institucional de sua competência, inclusive oportunizando ao contribuinte prestar as informações e esclarecimentos necessários a condução dos trabalhos fiscais. O lançamento está claramente motivado e a base legal enquadrada. 
Denota-se que as alegações novamente repisadas nessa seara já foram detidamente apreciadas pela DRJ/BHE, estando a decisão recorrida assim fundamentada (fls. 137/139):
O impugnante equivoca-se ao afirmar que não havia mais obrigatoriedade de apresentação de documentos relativos ao ano-calendário de 2004.
(...)
Em função da inexatidão constatada na apuração efetuada pelo contribuinte por meio da Declaração de Ajuste Anual do ano-calendário 2004, mediante a inclusão de deduções indevidas, ocorreu um prejuízo no cálculo do montante do IRPF devido, resultando no pagamento parcial do tributo, fato que motivou o lançamento de ofício da diferença apurada em ação fiscal dentro do prazo previsto no art. 173, I do Código Tributário Nacional.  
Considerando que a declaração de ajuste do ano-calendário 2004 deveria ser entregue pelo contribuinte até o último dia útil do mês de abril de 2005, o lançamento só poderia ser efetuado a partir do mês imediatamente posterior, ou seja, maio de 2005. Portanto, nos termos do artigo 173, I do CTN, tinha a Administração Tributária o direito de constituir o crédito tributário em cinco anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, de 01/01/2006 a 31/12/2010. 
A guarda de documentos que tenham repercussão tributária deve ser mantida enquanto não se exaurir o direito de a Fazenda Pública efetivar o lançamento. Como o impugnante foi cientificado da exigência fiscal em 08/04/2009 (fl. 67), não há se falar em ausência de obrigatoriedade na apresentação dos documentos inerentes ao ano-calendário de 2004. 
Sobre a cobrança da multa de ofício, sua exigência decorre de estrita previsão legal, emanada pelo art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Ressalte-se que a vedação do art. 150, IV da Constituição Federal dirige-se ao legislador com o intuito de impedir a instituição de tributo que tenha em seu conteúdo aspectos ameaçadores à propriedade ou à renda tributada, mediante, por exemplo, a aplicação de alíquotas muito elevadas. 
Em relação aos juros com base na taxa Selic sua incidência tem amparo legal no artigo 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995 e no artigo 61, § 3º, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, este último dispositivo consignado nos demonstrativos integrantes do auto de infração. 
A irresignação da defesa em relação à multa de ofício e aos juros de mora, apesar de ser um tema bastante interessante que suscita valorosas discussões, não é assunto a ser enfrentado pelo julgador no âmbito do processo administrativo fiscal, pois vincula-se diretamente a questões de inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo, que, em regra, é prerrogativa exclusiva do Poder Judiciário (artigo 102, parágrafo 1º da Constituição Federal).
(...)
Conclui-se, então, que o argumento da defesa não possui o condão de desconstituir a aplicação de juros e multa, pois a autoridade autuante agiu de acordo com a legislação aplicável à matéria, sem se afastar da vinculação que lhe é imposta pelo artigo 142 do Código Tributário Nacional. 
Nada obstante, mesmo que assim não fosse, também não encontrariam guarida nesse momento processual. Em relação à inconstitucionalidade e ilegalidade da incidência da multa de ofício de 75% sobre o crédito tributário, bem como a incidência de juros à taxa SELIC, tais matérias já se encontram pacificadas neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, inclusive culminando com a edição das Súmulas nº 2, 4 e 108:
Sumula nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula nº 4
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Súmula nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
Portanto, rejeito as preliminares suscitadas.

Mérito
Inicialmente, vale salientar, que nessa seara, a Recorrente somente insurge-se contra a glosa das despesas médicas pagas ao cirurgião dentista Dr. Márcio Muniz � CROMG 12.061, CPF nº 376.318.026-53, nada se manifestando contra a glosa das despesas remanescentes com o IPSM, nos anos de 2004 e 2006, nos valores de R$ 5.582,29 e 4.350,95, respectivamente, com Psicomed, no valor de R$ 40,00, Núcleo Oftalmológico esp., no valor de R$ 1.200,00, e Hospital Luxemburgo, no valor de R$ 757,60, todas no ano de 2006, razão pela qual tornou-se definitiva a decisão, importando na manutenção e subsistência da autuação em relação aos pontos ora incontroversos.  

Da glosa das despesas médicas declaradas:
O Recorrente deduziu nas declarações de ajuste anual dos exercícios de 2005 a 2007 (fls. 53/62), os valores de despesas médicas por ela suportadas, dentre as quais os pagamentos realizados ao profissional Márcio Muniz, cirurgião dentista, no valor total de R$ 21.000,00. A fiscalização, por seu turno, não acatou as aludidas despesas � por falta de comprovação do repasse financeiro � qualificando-os como não hábeis a comprovar os pagamentos realizados, não possuindo, por esse fato, efeitos probantes perante o Fisco.
Buscando suprir o ônus que lhe competia, a Recorrente instruiu os autos com fichas e prontuários odontológicos emitidos pelo profissional, registrando inclusive as parcelas pagas no decorrer dos tratamentos, recibos emitidos pelo profissional, onde estão registrados, dentre outros, o responsável pelos dispêndios, bem como identificados os beneficiários dos tratamentos nos anos-calendário de 2004 a 2006 (fls. 41/51 e 79/87). 
É pertinente registar que na decisão recorrida não houve questionamentos acerca da idoneidade dos recibos e documentos odontológicos anteriormente apresentados, apenas a ausência da efetiva comprovação dos dispêndios com os tratamentos realizados pelo Recorrente e sua esposa/dependente, Maria Auxiliadora da Silva.
No particular, assim entendeu a DRJ/BHE que (fls. 136/137):
O contribuinte acostou aos autos algumas cópias de extratos bancários que foram confrontadas com as despesas declaradas com o profissional Márcio Muniz, não tendo sido encontrada compatibilidade entre as datas e valores dos saques com aqueles estampados nos recibos. Ao contrário, ao invés de diversos saques capazes de justificar o pagamento em espécie alegado pela defesa, consta na movimentação bancária do contribuinte grande quantidade de cheques emitidos.
Em consulta às declarações de ajuste envolvidas no lançamento, a totalidade dos rendimentos declarados pelo contribuinte foi auferida junto a pessoas jurídicas que, normalmente não quitam salários ou proventos por outra forma que não o crédito em conta bancária. Acrescente-se que, apesar de haver nas declarações de 2005 e 2007 a informação de empréstimo contraído junto à CAPEMI e ao Banco HSBC, não foi identificada a existência de qualquer valor em espécie em poder do impugnante. Logo, a afirmação de que os valores foram quitados em dinheiro não possui força suficiente para desconstituir a exigência de apresentação da efetiva transferência de recursos para os prestadores de serviço.
A atividade de fiscalização, pela sua natureza, tem por escopo a garantia do crédito tributário, de sorte que a autoridade fiscal, no exercício de suas atribuições, por imposição legal, procura cercar-se das cautelas necessárias a preservar o interesse público implícito na defesa da correta apuração do tributo, solicitando a prova do efetivo pagamento das despesas declaradas. 
Por pertinente, incumbe dizer que as afirmações constantes de documentos, sejam os recibos ou as declarações prestadas pelos profissionais, não podem ser opostas, incontinenti, à Fazenda Pública, que têm seus próprios mecanismos e poderes.  
O Código Civil regula as relações entre particulares e estabelece os requisitos básicos, por exemplo, para que um documento seja considerado prova de quitação, tendo em vista a oposição deste documento em relação aos seus signatários, não em relação à Administração Pública. Aliás, a presunção de veracidade, como estatui o artigo 219 do referido diploma, opera-se em relação às pessoas envolvidas, mas não alcança terceiros, entre os quais o sujeito ativo da obrigação tributária, que mantém, em relação aos signatários, uma relação jurídica distinta e completamente independente. 
(...)
Deste modo, sou pela manutenção da glosa de despesas lançadas com o profissional Márcio Muniz por falta de comprovação do efetivo pagamento.

Vale salientar, que o art. 73 do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), por si só, autoriza expressamente ao Fisco, para formar sua convicção, solicitar documentos subsidiários aos recibos, para efeito de confirmá-los, no que tange os efetivos pagamentos e a verossimilhança dos dados declarados, especialmente nos casos em que as despesas sejam consideradas elevadas (o que não é o caso) ou os documentos fornecidos não estejam corretamente preenchidos ou sem os requisitos legais exigidos. 
 Neste ponto, a própria lei estabelece a quem cabe a incumbência de provar determinado fato. É o que ocorre no caso das deduções. O art. 73, § 1º do RIR/99, reza que o sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificação ou comprovação, imputando-lhe o ônus probatório. Mesmo que a norma possa parecer, ao menos em tese, discricionária, deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando está albergado em indícios razoáveis de ocorrência de irregularidades nas deduções, mesmo porque o ônus probatório implica trazer elementos que afastem eventuais dúvidas sobre o fato imputado.  
Pois bem. Entendo que o Recorrente desincumbiu do ônus que lhe competia. Os prontuários e registros odontológicos, preenchidos de próprio punho pelo profissional e autenticados no Cartório do 2º Ofício de Notas de Conselheiro Lafaiete (fls. 79/87) noticiam como beneficiários dos serviços o próprio Recorrente e sua esposa/dependente, bem como destacam o recebimento em dinheiro cujas despesas restaram �liquidadas� ao final dos tratamentos (fls. 82/87), restando, ao meu sentir, suprida a irregularidade quanto a ausência de comprovação dos dispêndios, razão pela qual afasto as glosas no particular.
Portanto, diante do conjunto probatório produzido e aliado às razões recursais, não se mostra razoável a decisão recorrida, urgindo sua reforma, pois o Recorrente se desincumbiu do ônus que lhe competia, trazendo aos autos, em relação ao ponto recorrido, a demonstração da correção de suas declarações fiscais. 

Conclusão
Ante o exposto, voto por conhecer do presente recurso, para rejeitar as preliminares suscitadas, e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto em epígrafe, para restabelecer a dedução das despesas odontológicas realizadas, no valor de R$ 21.000,00, na base de cálculo do imposto de renda, anos-calendário 2004 a 2006, exercícios 2005 a 2007.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Wilderson Botto
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada no recurso e, no mérito, em dar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Raimundo Céssio Gongalves Lima - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Raimundo Cassio
Gongcalves Lima (Presidente), Gabriel Tinoco Palatnic e Wilderson Botto.

Relatério

Autuacao e Impugnacao

Trata o presente processo, de exigéncia de IRPF apurada nos anos-calendario de
2004 a 2006, exercicios de 2005 a 2007, no valor de e R$ 31.721,85, ja acrescido de juros de
mora e multa de oficio, em razdo da deducdo indevida de despesas médicas, no valor de R$
7.215,42, conforme se depreende doa auto de infracdo constante dos autos, que importou na
apuracdo do imposto no valor de R$ 14.928,19 (fls. 1/8).

Por bem descrever os fatos e as razGes da impugnacdo, adoto o relatorio da
decisdo de primeira instancia — Acérddo n° 02-34.079, proferido pela 92 Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Belo Horizonte - DRJ/BHE (fls. 131/140), transcrito a seguir:

Cuida-se de Auto de Infracéo relativo ao Imposto de Renda de Pessoa Fisica, exercicios

2005 a 2007, anos-calendario 2004 a 2006 que formalizou a exigéncia do crédito
tributério assim discriminado:

Imposto (2904) RS14.92819
Multa de Offcio RS11.196,13
Juros de Mora (até 31/03/2009) RS5.597,53
Valor do Crédito Tributério Apuradp RS31.721.85

Em procedimento de verificagdo do cumprimento das obrigacdes tributérias pelo sujeito
passivo foi efetuado o langamento de oficio, nos termos do artigo 926 do Regulamento
do Imposto de Renda - RIR, aprovado pelo Decreto 3.000, com apuracdo de infraces
consubstanciadas em deducoes indevidas de despesas médicas.

Segundo a Descricdo dos Fatos e Enquadramento legal de fls. 04 e Termo de
Verificagdo Fiscal de fls. 09/11 foram glosadas as seguintes despesas.

Ano-Calendario 2004 2003 2006

Despesas Meédicas 20487229 16.368,30 I7.043,33

Relata a autoridade autuante que foi solicitada a apresentacdo dos comprovantes das
despesas médicas relacionadas nas declaraces e comprovacdo do seu efetivo
pagamento mediante discriminativo dos rendimentos, se houver deducdo em folha de
pagamento, notas fiscais se 0 servico tiver sido prestado por clinicas/hospitais, extratos



FI. 3do Ac6rddo n.° 2003-000.382 - 22 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10680.720659/2009-74

de planos de salde se houver dedugdo com plano de sadde e microfilmagem de cheques
se 0 servigo tiver sido prestado por pessoa fisica (profissional liberal).

Informa que, em 14/03/2009, por meio de Termo de Resposta, o contribuinte
compareceu a Receita Federal detalhando os documentos apresentados tais como
certiddo de casamento e de nascimento dos filhos Bruno e Julio César, inclusive, deste
altimo, o atestado de 6bito.

Aponta equivocos cometidos pelo contribuinte no preenchimento da declaracdo de
ajuste ao incluir despesas com farmacia, fabricantes e distribuidores de produtos
farmacéuticos para os quais ndo ha previsdo legal para considera-los passiveis de
deducdo, apesar da necessidade em razdo da moléstia do filho Julio César, conforme
atestado médico de internacdo.

Esclarece que no comprovante de rendimentos, as deducdes com despesas médico-
odonto-hospitalares ndo incluem a parcela paga conforme demonstrativo de participacao
na assisténcia saide. No documento apresentado, IPSM - DECLARACAO 031.3 -
foram processados os valores referentes a assisténcia salde prestada ao segurado e
aos seus dependentes legais, mas o contribuinte apresentou parte do demonstrativo de
participacdo na assisténcia saude que coincide com a internagdo, conforme relatério
médico, porém ndo constam nos comprovantes de rendimentos.

Né&o foram acatados os recibos emitidos por Marcio Muniz porque ndo comprovado o
efetivo pagamento. Além disso, a ficha clinica informa tratar-se de confeccédo de pares
de dentaduras ao contribuinte e sua esposa.

Ao comparar as despesas declaradas no ajuste anual com aquelas comprovadas, a
autoridade autuante apurou a diferenca glosada que constitui a matéria tributvel desta
autuacao, conforme demonstrado no quadro anteriormente produzido.

Cientificado do langcamento, o contribuinte apresentou a peca de defesa acostada as fls.
69/77, acompanhada dos documentos de fls. 79/127.

Alega que ndo tem como contestar o fato de ter declarado despesas com laboratério e a
prestacdo de servicos por pessoas em apoio a enfermidade do seu filho e requer a
aplicacdo de alguma circunstancia atenuante para tais infracdes.

Discorda do argumento apresentado pela autuante em relacdo as despesas médico-
odonto-hospitalares ndo incluidas no comprovante de rendimentos, pois somente
constam deste documento aquelas decorrentes de utilizagdo da rede conveniada, sendo
que as consultas particulares correram por sua conta.

Quanto aos recibos emitidos por Marcio Muniz informa que a fiscalizacdo néo
guestionou a legitimidade, a originalidade e os valores pagos e demonstrou juizo de
valor e opinido depreciativa sobre constar na ficha clinica o uso de pares de
dentaduras.

Entra no campo particular de sua salde para descrever a necessidade de utilizacdo das
préteses e entende que a autuante ficou em divida se o contribuinte e sua esposa
usaram-nas ou ndo nos periodos considerados.

Aduz gque ndo existe mais obrigatoriedade de apresentacdo de documentos inerentes ao
ano-calendario 2004, pois ja transcorridos mais de cinco anos dos procedimentos
realizados naquele ano e suscita a dificuldade de encontrar documentos como notas
fiscais, extratos bancarios e comprovantes de transferéncia bancaria.

Né&o se conforma com o fato de a fiscalizagdo ndo acatar a justificativa de pagamento de
despesas em espécie, mas junta aos autos extratos bancéarios que, segundo afirma,
demonstram a sua capacidade de contrair e quitar a divida com o dentista Marcio
Muniz.

Fundamenta-se no artigo 80 do Regulamento do Imposto de Renda para afirmar que os
recibos apresentados contém todos os requisitos legais.

Lastreado em doutrina e jurisprudéncia conclui ser inconstitucional a aplica¢do da multa
de oficio no patamar de 75%. Em relacdo aos juros aplicados com base na taxa SELIC,
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requer seja avaliada a conveniéncia e legitimidade da sua incidéncia para calculo dos
juros sobre o imposto apurado.

Por fim, acatadas as alegacdes de defesa, requer a oportunidade de parcelar o imposto
remanescente.

Acordao de Primeira Instancia

Ao apreciar o feito, a DRJ/BHE, por unanimidade de votos, julgou improcedente
a impugnacao apresentada, mantendo-se incolume o crédito tributario exigido.

Recurso Voluntario

Cientificado da decisdo, em 05/04/2012 (fls. 151/152), o contribuinte, em
27/04/2012, interpds recurso voluntario (fls. 141/143), trazendo os argumentos a seguir
sintetizados:

1. Do Relatorio:

Admitida parte da glosa como matéria ndo impugnada, contesta forma de cobranca
dos juros, inconstitucionalidade e caréncia de apreciacdo do poder judiciario, bem
como, decurso de prazo para documentos referentes ao primeiro periodo do
exercicio de 2004, além de inadaptabilidade do célculo de constituicdo e forma de
multa e juros de mora (art. 102, § 1° CF / Decreto 70.235/72-a).

2. Do Meérito:

Os recibos do Dr. Méarcio Muniz atendem aos requisitos do art. 85, § 1°, alinea “c” do
Decreto 1.041/94, e ainda se dispds aos esclarecimentos sobre os servigos e sobre o
teor dos tratamentos realizados em conformidade com a exigéncia da lei,
possibilitando as dedugdes das despesas realizadas.

A Lei 9.069/95 que instituiu o sistema monetario nacional estabelece como moeda
efetiva o real e é licito que qualquer pagamento seja feito em espécie com a moeda do
real, cabendo ao recebedor a emissdo do recibo ou nota fiscal. No caso especifico o
periodo foi muito conturbado e a prépria circunstancia vinculou a obrigacdo de
pagamento dos servigcos em espécie.

Embora o recorrente tenha juntado toda a sua movimentacdo bancéria por via de
extratos comprovando sua capacidade de pagamento, fato reconhecido pelo relator, ndo
houve a compreensdo da quitacdo em espécie.

Evidente esta que o recorrente ja admitiu em parte os equivocos e 0 animo de restaurar,
entretanto, firma sua pretensdo no sentido de que se reconheca que a simples andlise das
fichas originais levedas a auditoria por duas vezes e a originalidade da emissdo dos
recibos, cujos ganhos foram também declarados pelo profissional, sejam acolhidos
para fins de afastamento da glosa das despesas em lide e seus adicionais de jutos de
multa.

Requer, ao final, o afastamento das glosas operadas. Instrui a pega recursal com os
documentos de fls. 146/147.

Processo distribuido para julgamento em Turma Extraordinaria, tendo sido
observadas as disposicdes do art. 23-B, do Anexo Il do RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
343/15, e suas alteracdes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Wilderson Botto - Relator.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade,
razBes por que dele conheco e passo a sua anélise.

Preliminares

Insurge-se, o Recorrente, em sede de preliminar pugnando pela decadéncia do
direito de lancar em face da glosa das despesas médicas em relacdo ao ano-calendario de 2004,
da inconstitucionalidade e caréncia de apreciacdo do poder judiciario, e da forma de aplicacdo
dos juros e da multa de oficio, razdo pela qual devera ser revisto o lancamento em relacdo aos
referidos pontos.

Contudo razdo nédo Ihe socorre. O presente feito seguiu os tramites regulares. A
fiscalizacdo atuou dentro da estrita legalidade e no limite institucional de sua competéncia,
inclusive oportunizando ao contribuinte prestar as informacdes e esclarecimentos necessarios a
conducdo dos trabalhos fiscais. O langcamento estd claramente motivado e a base legal
enquadrada.

Denota-se que as alegacGes novamente repisadas nessa seara ja foram detidamente
apreciadas pela DRJ/BHE, estando a decis&o recorrida assim fundamentada (fls. 137/139):

O impugnante equivoca-se ao afirmar que ndo havia mais obrigatoriedade de
apresentacdo de documentos relativos ao ano-calendério de 2004.

()

Em func¢do da inexatiddo constatada na apuragdo efetuada pelo contribuinte por meio da
Declaracdo de Ajuste Anual do ano-calendario 2004, mediante a inclusdo de deduges
indevidas, ocorreu um prejuizo no calculo do montante do IRPF devido, resultando no
pagamento parcial do tributo, fato que motivou o langamento de oficio da diferenca
apurada em acdo fiscal dentro do prazo previsto no art. 173, | do Codigo Tributério
Nacional.

Considerando que a declaracéo de ajuste do ano-calendario 2004 deveria ser entregue
pelo contribuinte até o dltimo dia atil do més de abril de 2005, o langamento s6 poderia
ser efetuado a partir do més imediatamente posterior, ou seja, maio de 2005. Portanto,
nos termos do artigo 173, | do CTN, tinha a Administracdo Tributaria o direito de
constituir o crédito tributario em cinco anos, contados do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, ou seja, de 01/01/2006 a
31/12/2010.

A guarda de documentos que tenham repercussdo tributaria deve ser mantida enquanto
ndo se exaurir o direito de a Fazenda Publica efetivar o lancamento. Como o
impugnante foi cientificado da exigéncia fiscal em 08/04/2009 (fl. 67), ndo ha se falar
em auséncia de obrigatoriedade na apresentacdo dos documentos inerentes ao ano-
calendério de 2004.

Sobre a cobranga da multa de oficio, sua exigéncia decorre de estrita previsdo legal,
emanada pelo art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Ressalte-se que a
vedacdo do art. 150, IV da Constituicdo Federal dirige-se ao legislador com o intuito de
impedir a instituicdo de tributo que tenha em seu conteldo aspectos ameacadores a
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propriedade ou a renda tributada, mediante, por exemplo, a aplicagdo de aliquotas muito
elevadas.

Em relacdo aos juros com base na taxa Selic sua incidéncia tem amparo legal no artigo
13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995 e no artigo 61, § 3°, da Lei n°® 9.430, de 27
de dezembro de 1996, este Ultimo dispositivo consignado nos demonstrativos
integrantes do auto de infracéo.

A irresignacédo da defesa em relagdo a multa de oficio e aos juros de mora, apesar de ser
um tema bastante interessante que suscita valorosas discussdes, ndo é assunto a ser
enfrentado pelo julgador no &mbito do processo administrativo fiscal, pois vincula-se
diretamente a questdes de inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo,
que, em regra, é prerrogativa exclusiva do Poder Judiciario (artigo 102, paragrafo 1° da
Constituicdo Federal).

()

Conclui-se, entdo, que o argumento da defesa ndo possui o conddo de desconstituir a
aplicacdo de juros e multa, pois a autoridade autuante agiu de acordo com a legislacao
aplicavel a matéria, sem se afastar da vinculacdo que lhe é imposta pelo artigo 142 do
Cdbdigo Tributario Nacional.

Nada obstante, mesmo que assim ndo fosse, também ndo encontrariam guarida
nesse momento processual. Em relacdo a inconstitucionalidade e ilegalidade da incidéncia da
multa de oficio de 75% sobre o crédito tributario, bem como a incidéncia de juros a taxa SELIC,
tais matérias ja se encontram pacificadas neste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
inclusive culminando com a edi¢do das Simulas n° 2, 4 e 108:

Sumula n® 2

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéria.

Slimula n°® 4

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratdrios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidacdo e Custddia - SELIC
para titulos federais.

Sdmula n® 108

Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacéo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente & multa de oficio.

Portanto, rejeito as preliminares suscitadas.

Mérito

Inicialmente, vale salientar, que nessa seara, a Recorrente somente insurge-se
contra a glosa das despesas médicas pagas ao cirurgido dentista Dr. Marcio Muniz — CROMG
12.061, CPF n° 376.318.026-53, nada se manifestando contra a glosa das despesas
remanescentes com o IPSM, nos anos de 2004 e 2006, nos valores de R$ 5.582,29 e 4.350,95,
respectivamente, com Psicomed, no valor de R$ 40,00, Nucleo Oftalmoldgico esp., no valor de
R$ 1.200,00, e Hospital Luxemburgo, no valor de R$ 757,60, todas no ano de 2006, razdo pela
qual tornou-se definitiva a decisdo, importando na manutencédo e subsisténcia da autuagcdo em
relacdo aos pontos ora incontroversos.

Da glosa das despesas médicas declaradas:
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O Recorrente deduziu nas declaracGes de ajuste anual dos exercicios de 2005 a
2007 (fls. 53/62), os valores de despesas médicas por ela suportadas, dentre as quais 0s
pagamentos realizados ao profissional Marcio Muniz, cirurgido dentista, no valor total de R$
21.000,00. A fiscalizagcdo, por seu turno, ndo acatou as aludidas despesas — por falta de
comprovacdo do repasse financeiro — qualificando-os como ndo habeis a comprovar 0s
pagamentos realizados, ndo possuindo, por esse fato, efeitos probantes perante o Fisco.

Buscando suprir o 6nus que Ihe competia, a Recorrente instruiu 0s autos com
fichas e prontudrios odontoldgicos emitidos pelo profissional, registrando inclusive as parcelas
pagas no decorrer dos tratamentos, recibos emitidos pelo profissional, onde estdo registrados,
dentre outros, o responsavel pelos dispéndios, bem como identificados os beneficiarios dos
tratamentos nos anos-calendario de 2004 a 2006 (fls. 41/51 e 79/87).

E pertinente registar que na decisio recorrida ndo houve questionamentos acerca
da idoneidade dos recibos e documentos odontoldgicos anteriormente apresentados, apenas a
auséncia da efetiva comprovacdo dos dispéndios com os tratamentos realizados pelo Recorrente
e sua esposa/dependente, Maria Auxiliadora da Silva.

No particular, assim entendeu a DRJ/BHE que (fls. 136/137):

O contribuinte acostou aos autos algumas coOpias de extratos bancérios que foram
confrontadas com as despesas declaradas com o profissional Marcio Muniz, ndo tendo
sido encontrada compatibilidade entre as datas e valores dos saques com aqueles
estampados nos recibos. Ao contrario, ao invés de diversos saques capazes de justificar
0 pagamento em espécie alegado pela defesa, consta na movimentacdo bancéaria do
contribuinte grande quantidade de cheques emitidos.

Em consulta as declaracGes de ajuste envolvidas no lancamento, a totalidade dos
rendimentos declarados pelo contribuinte foi auferida junto a pessoas juridicas que,
normalmente ndo quitam sal&rios ou proventos por outra forma que ndo o crédito em
conta bancéria. Acrescente-se que, apesar de haver nas declaragdes de 2005 e 2007 a
informagdo de empréstimo contraido junto & CAPEMI e ao Banco HSBC, ndo foi
identificada a existéncia de qualquer valor em espécie em poder do impugnante. Logo, a
afirmacéo de que os valores foram quitados em dinheiro ndo possui forga suficiente para
desconstituir a exigéncia de apresentacdo da efetiva transferéncia de recursos para 0s
prestadores de servigo.

A atividade de fiscalizacdo, pela sua natureza, tem por escopo a garantia do crédito
tributario, de sorte que a autoridade fiscal, no exercicio de suas atribuicBes, por
imposicdo legal, procura cercar-se das cautelas necessarias a preservar o interesse
publico implicito na defesa da correta apuracdo do tributo, solicitando a prova do
efetivo pagamento das despesas declaradas.

Por pertinente, incumbe dizer que as afirmacgdes constantes de documentos, sejam 0s
recibos ou as declaracfes prestadas pelos profissionais, ndo podem ser opostas,
incontinenti, a Fazenda Pudblica, que tém seus proprios mecanismos e poderes.

O Cadigo Civil regula as relagdes entre particulares e estabelece os requisitos basicos,
por exemplo, para que um documento seja considerado prova de quitacdo, tendo em
vista a oposicdo deste documento em relacdo aos seus signatarios, ndo em relagdo a
Administracdo Publica. Alias, a presuncdo de veracidade, como estatui o artigo 219 do
referido diploma, opera-se em relacdo as pessoas envolvidas, mas ndo alcanca terceiros,
entre 0s quais 0 sujeito ativo da obrigacdo tributaria, que mantém, em relacdo aos
signatarios, uma relagdo juridica distinta e completamente independente.

()

Deste modo, sou pela manutencdo da glosa de despesas lancadas com o profissional
Marcio Muniz por falta de comprovacao do efetivo pagamento.
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Vale salientar, que o art. 73 do Decreto n° 3.000/99 (RIR/99), por si s0, autoriza
expressamente ao Fisco, para formar sua conviccdo, solicitar documentos subsididrios aos
recibos, para efeito de confirma-los, no que tange os efetivos pagamentos e a verossimilhanca
dos dados declarados, especialmente nos casos em que as despesas sejam consideradas elevadas
(o que ndo é o caso) ou os documentos fornecidos ndo estejam corretamente preenchidos ou sem
0s requisitos legais exigidos.

Neste ponto, a propria lei estabelece a quem cabe a incumbéncia de provar
determinado fato. E o que ocorre no caso das deducdes. O art. 73, § 1° do RIR/99, reza que 0
sujeito passivo pode ser intimado a promover a devida justificacdo ou comprovacao, imputando-
Ihe o dnus probatério. Mesmo que a norma possa parecer, a0 menos em tese, discricionéria,
deixando ao sabor do Fisco a iniciativa, e este assim procede quando esta albergado em indicios
razodveis de ocorréncia de irregularidades nas deducbes, mesmo porque o énus probatdrio
implica trazer elementos que afastem eventuais davidas sobre o fato imputado.

Pois bem. Entendo que o Recorrente desincumbiu do 6nus que lhe competia. Os
prontudrios e registros odontoldgicos, preenchidos de préprio punho pelo profissional e
autenticados no Cartdrio do 2° Oficio de Notas de Conselheiro Lafaiete (fls. 79/87) noticiam
como beneficiarios dos servicos o proprio Recorrente e sua esposa/dependente, bem como
destacam o recebimento em dinheiro cujas despesas restaram “liquidadas” ao final dos
tratamentos (fls. 82/87), restando, ao meu sentir, suprida a irregularidade quanto a auséncia de
comprovacao dos dispéndios, razdo pela qual afasto as glosas no particular.

Portanto, diante do conjunto probatorio produzido e aliado as razdes recursais,
ndo se mostra razoavel a decisdo recorrida, urgindo sua reforma, pois o Recorrente se
desincumbiu do 6nus que Ihe competia, trazendo aos autos, em relacdo ao ponto recorrido, a
demonstracdo da correcdo de suas declaracdes fiscais.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto por conhecer do presente recurso, para rejeitar as
preliminares suscitadas, e no mérito DAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto em
epigrafe, para restabelecer a deducdo das despesas odontoldgicas realizadas, no valor de R$
21.000,00, na base de célculo do imposto de renda, anos-calendario 2004 a 2006, exercicios
2005 a 2007.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Wilderson Botto



